
INDICAÇÃO Nº 
4199
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para área de lazer no município de Saltinho.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Carlos Alberto Lisi sendo fundamental para a implantação de um local para a prática de caminhadas e outras atividades de lazer que possam ser desenvolvidas em áreas livres, com a necessária segurança.                                  

Possuem uma área contígua ao estádio de futebol que poderia ser urbanizada e transformada num parque, que seria um equipamento inédito na cidade, com vistas a promover a consciência ambiental, práticas de lazer e de esportes para os quase 8.000 habitantes da cidade.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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